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ESTAOO DO rocalTlÍls

PREFEITURA MUNICTPAL DE DIANÓPOLIS

LEI Ne s36/90 16 de fevereiro de 1990

Autoriza APlicação no ner-

ca<lo de caPitai5, de recu+

sos da Prefeitura e Convê-

nios e dá outras Providên-

cias."

A CÃMARA I'II'NICIPAL DE DIAN6-

Polis: Aprovou. e Eu Prefeito l''lunicipal ' sanciono a seguinte'

1ei:

Art. 1e) Fica o Ooder Executivo Munici;"

pal autorizado a aplicâr em nercados, de capitais,todos os re

cursos disponíveis nas contas da Prefeiturar e convênios e!:tr'e

a Prefeitura e entidades estaduais e federais, ou fundações.

p l icações,

não ser as

cados.

ser efetuadas

Itíunicipais.

Art. 2?J 0s rendimentos advindos das a;
não poderão ser destinados a outras finalidailes a
êstipulsdas nas origens dos pr6prios recursos apli

Ârt. Se) Estas aplicaçães, não poderão r

em detrirnentos aos rendinentos dos Servi«leres ,

Dian6-

de1990
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